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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801787-11.2019.8.15.0151 

 

DESPACHO
 
 

Vistos, etc.
 
Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98 e seguintes, NCPC), vez que não há elementos
nos autos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão do benefício, aptos a
autorizar a desconsideração da presunção relativa da alegação de insuficiência de recursos (art.
99, §§ 2º e 3º, NCPC).
Observando-se que a matéria discutida nos presentes autos admite a autocomposição, mas,
afigurando-se desnecessária (e mesmo desaconselhável, ineficiente (art. 37, caput, CF) e
prejudicial à celeridade da prestação jurisdicional (art. 5º, LXXVII, CF)) a designação exclusiva de 
audiência de conciliação, quando já se anuncia infrutífera sua realização. Nada impede,
entretanto, que a autocomposição seja obtida no curso da lide, e mesmo como fase preliminar
da própria audiência de instrução (art. 359, NCPC), motivo pelo qual não se vislumbra prejuízo
para a ratio conciliadora da novel codificação (art. 3º, § 3º, c/c art. 139, V, NCPC).
1) Cite-se a parte promovida, por Carta registrada emitida com Aviso de Recebimento em mãos
próprias (AR/MP), para, querendo contestar a presente ação, sob pena de confissão e revelia.
2) Com a juntada da contestação, intime-se a parte autora, via patrono, para apresentar
impugnação à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias1.
3) Decorrido o prazo, com ou sem impugnação, proceda-se a escrivania pesquisa junto ao quadro
dos peritos cadastrados no site do TJPB, preferencialmente os que atuam nessa região, ficando
desde de já autorizada a sua nomeação.
Uma vez nomeado, intime-se o perito para designar dia, hora e local para realização do exame
pericial na parte promovente e respondendo os seguintes quesitos, bem como encaminhado
cópia da tabela existente na Lei nº 6.194/74, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
necessárias à intimação das partes, cientificando-lhe que os honorários periciais serão pagos
após a apresentação do laudo, pelo Tribunal de Justiça, nos termos da Resolução 09/2017.
Devendo o perito apresentar proposta de honorários, contatos e, em especial, o endereço
eletrônico para onde serão dirigidas as intimações pessoais (art. 405,§2º, do CPC).
Quesitos do Juízo:
 
1) O examinado está acometido de lesão?
2) Se está lesão tem caráter permanente?
3) Qual o grau dessa invalidez, numa escala de 0 a 100%, de acordo com a tabela descrita no art.
3º da Lei nº 6.164/74, com as alterações introduzidas pela medida provisória nº 451/2008, ou
mesmo pela tabela de acidentes do trabalho e classificação internacional de doenças?
 
Após a nomeação, intimem-se as partes, via patrono, do inteiro teor deste despacho, bem como
para apresentarem os quesitos e indicarem assistentes técnicos, no prazo de 15 (quinze) dias.
 
Designada a data da perícia, intimem-se as partes, cientificando-se ao autor que deverá
comparecer ao local indicado, munida de documentos de identificação pessoal.

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Conceição
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4) Uma vez juntado o laudo, independentemente de novo despacho, intimem-se as partes para se
manifestar, no prazo de 10 (dez) dias.
 
Conceição, datado e assinado eletronicamente.
 

Juiz(a) de Direito

 
1Art. 350, NCPC. Se o réu alegar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, este
será ouvido no prazo de 15 (quinze) dias, permitindo-lhe o juiz a produção de prova.

 

Num. 26887776 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO EUGENIO LEITE FERREIRA NETO - 10/12/2019 23:18:50
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19120913052297200000025958719
Número do documento: 19120913052297200000025958719


